
 

PORTARIA Nº 25-PROECE/UFMS, DE 08 DE MAIO DE 2024.

O    PRÓ-REITOR DA PRÓ-REITORIA DE   EXTENSÃO, CULTURA E ESPORTE,   da
Fundação  Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, em exercício, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 2º da Resolução nº 144-COEX/UFMS, de
31 de agosto de 2022 e o contido no Processo nº 23104.034543/2023-62, resolve: 

 

1. Alterar a Comissão Especial de Curso constituída pela Portaria N° 72-
PROECE/UFMS, de 30 de novembro de 2023, publicada no Boletim Oficial da UFMS N° 8179,
de 04 de dezembro de 2023, que exercerá a coordenação didática e de gestão do Curso de
Especialização em Direito Internacional, da Unidade da Administração Setorial Faculdade de
Direito/FADIR,  com mandato igual ao período de duração do Curso, que passará a ser
constituída:

 

- Isabelle Dias Carneiro Santos; Presidente

- Maurinice Evaristo Wenceslau; Vice-Presidente

- Fernando Lopes Nogueira;

- Tchoya  Gardenal Fina do Nascimento.

 

 

 

MARCELO FERNANDES PEREIRA

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo
Fernandes Pereira, Pró-Reitor(a), em 08/05/2024, às 09:18,
conforme horário oficial de Mato Grosso do Sul, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4837053 e o código CRC D66080D6.
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